
Nº 235, quinta-feira, 8 de dezembro de 2005 751 ISSN 1677-7042

Art. 7o As medidas declaradas do produto a ser exportado
devem ser nominais e especificadas de acordo com o Quadro Geral
de Unidades de Medidas, adotado pelo Conselho Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

Art. 8o Somente será permitida a exportação de lenha (44.01
e 44.05) proveniente de:

I - plantios florestais;
II - resíduos do processamento industrial da madeira na for-

ma de cavacos industrializados ou compactados e aglomerados na
forma de briquetes, pellets ou formas semelhantes.

Art. 9o Somente será permitida a exportação de carvão vegetal
e seus derivados produzidos no Brasil e obtidos exclusivamente de:

I - plantios florestais;
II - casca de frutos de essências florestais, inclusive das

palmáceas nativas;
III - resíduos provenientes do processamento industrial da

madeira;
Art. 10. Somente será permitida a exportação de madeira em

bruto (44.03 e 44.04) proveniente de plantios florestais ou de planos
de manejo florestal sustentável, aprovados pelo órgão ambiental com-
petente, para utilização como produto final, justificada pelas carac-
terísticas tecnológicas, e condicionada ao parecer técnico-científico
do LPF.

Art. 11 Somente será permitida a exportação de produtos
usados, quando aprovada previamente pela Diretoria de Florestas do
Ibama e condicionada a apresentação tempestiva das informações
necessárias ao exame de tais casos.

Art. 12 Constitui-se em exportação, para os efeitos fiscais e
cambiais previstos na legislação vigente, o fornecimento de produtos
madeireiros destinados a uso e consumo de bordo, em embarcações
ou aeronaves, exclusivamente de tráfego internacional, de bandeira
brasileira ou estrangeira.

Parágrafo único. Considera-se, para os fins deste artigo, o
fornecimento de mercadorias para consumo e uso a bordo, qualquer
que seja a finalidade do produto a bordo, devendo este se destinar
exclusivamente ao consumo da tripulação e passageiros, ao uso ou
consumo da própria embarcação ou aeronave, bem como a sua con-
servação ou manutenção.

Art. 13 Ficam revogados o art. 9o e o item VII do Anexo da
Portaria no 83, de 15 de outubro de 1996 e a Instrução Normativa no

17 de 27 de fevereiro de 2004.
Art. 14 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO I

Declaro, para fins de atendimento ao disposto no inciso IV
do Artigo 3o da IN ___ , de ___ de __________ de 2005, o se-
guinte:

Peça de madeira Espécie vegetal (no-
menclatura científica)

Dimensões
( l a rg u r a ,

comprimento e
espessura)

Vo l u m e Tipo de benefi-
ciamento
(etapas do

processamento e
beneficiamento) 

ANEXO II

Declaro, para fins de atendimento ao disposto no inciso V do
Artigo 3o da IN ___, de ___ de ________ de 2005, que as peças de
madeiras da espécie ___________ , medindo ___ x ___ x ___ ,
totalizando um volume de ___ metros cúbicos, serão utilizadas ex-
clusivamente na forma final de __________ . Declaro, ainda, estar
ciente de que essas peças não poderão ser submetidas a operações de
processsamento mecânico para fins de comercialização pelo impor-
tador da mercadoria.

Local e data.
Assinatura

<!ID114672-0>PORTARIA Nº 87, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24
Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 4.756, de
20 junho de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno aprovado
pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o disposto no §5º do artigo 15 da Lei nº 9.985,
de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamentou; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ecossistemas - DIREC, no Processo nº 02001.007117/2004-71, re-
solve:

Art. 1º Criar o Conselho Consultivo da Área de Proteção
Ambiental da Bacia do Rio São João/ Mico Leão Dourado no Estado
do Rio de Janeiro, com a finalidade de contribuir com a implantação
e implementação de ações destinadas à consecução dos objetivos de
criação da referida Unidade de Conservação.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Bacia do Rio São João/Mico Leão Dourado será integrado
pelos representantes dos seguintes órgãos, entidades e organizações
não governamentais:

I - um representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

II - um representante titular e um suplente da Superinten-
dência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA/RJ;

III - um representante da Fundação Estadual de Engenharia e
Meio Ambiente - FEEMA, na condição de titular e um representante
da Superintendência de Rios e Lagos - SERLA, como suplente;

IV - um representante da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER, na condição de titular e um representante
do Departamento de Recursos Minerais - DRM/RJ, como suplente;

V - um representante do Corpo de Bombeiros do Estado do
Rio de Janeiro - CBMERJ, na condição de titular e um representante
do Batalhão de Polícia Florestal e de Meio Ambiente da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro - BPFMA, como suplente;

VI - um representante da Companhia Estadual de Águas e
Esgotos do Estado do Rio de Janeiro - CEDAE, na condição de titular
e representante da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, como
suplente;

VII - dois representantes da Prefeitura Municipal de Cabo
Frio, sendo um titular e um suplente;

VIII - dois representantes da Prefeitura Municipal de Ca-
choeiras de Macacu;

sendo um titular e um suplente;
IX - dois representantes da Prefeitura Municipal de Casimiro

de Abreu, sendo um titular e um suplente;
X - dois representantes da Prefeitura Municipal de Rio Bo-

nito, sendo um titular e um suplente;
XI - dois representantes da Prefeitura Municipal de Rio das

Ostras, sendo um titular e um suplente;
XII - dois representantes da Prefeitura Municipal de Silva

Jardim, sendo um titular e um suplente;
XIII - dois representantes da Prefeitura Municipal de Ara-

ruama, sendo um titular e um suplente;
XIV - um representante da Reserva Biológica União, na

condição de titular e um representante do Parque Estadual dos Três
Picos, como suplente;

XV -um representante do Instituto de Pesquisas Jardim Bo-
tânico do Rio de Janeiro, na condição de titular e um representante do
Centro Federal de Educação Tecnológica de Campos - CEFET, como
suplente;

XVI - um representante da Organização Ambiental para o
Desenvolvimento Sustentável - OADS, na condição de titular e um
representante da ONG Serra do Sambê, como suplente;

XVII - um representante do Movimento Ecológico de Rio
das Ostras - MERO, na condição de titular e um representante da
Associação de Turismo Ecológico Integrado à Arqueologia - A TEIA,
como suplente;

XVIII - um representante da Sociedade Ecológica de Aldeia
Velha - SALVE, na condição de titular e um representante da As-
sociação Prisma, como suplente;

XIX - um representante do Consórcio Intermunicipal Lagos
São João - CILSJ, na condição de titular e um representante da ONG
Viva Lagoa, como suplente;

XX - um representante da Associação Mico Leão Dourado,
na condição de titular e um representante do Instituto de Ciência
Ambiental - ICA, como suplente;

XXI - um representante do Comitê de Bacias Hidrográficas
Lagos do São João, na condição de titular e um representante do Sub-
Comitê de Bacias Hidrográficas dos Rios São João e Ostras, como
suplente;

XXII - um representante da Reserva Particular do Patrimônio
Natural Bom Retiro, na condição de titular e um representante da
Reserva Particular do Patrimônio Natural, como suplente;

XXIII - um representante da Transportes Petrobras S.A. -
TRANSPETRO, na condição de titular e um representante da Furnas
Centrais Elétricas, como suplente;

XXIV - um representante do Sindicato Rural de Silva Jar-
dim, na condição de titular e um representante do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Silva Jardim, como suplente;

XXV - um representante do Sindicato Rural de Casimiro de
Abreu, na condição de titular e um representante da Cooperativa
Agrícola de Casimiro de Abreu, como suplente;

XXVI - um representante da Associação Unidos Venceremos
de Pequenos Produtores Rurais de Cambucaes, na condição de titular
e um representante da Associação dos Trabalhadores Rurais do As-
sentamento Sebastião Lan, como suplente;

XXVII - um representante da Associação de Produtores do
Projeto Integrado de Colonização de Aldeia Velha, na condição de
titular e um representante da Associação dos Pequenos Produtores
Rurais da Fazenda Visconde, como suplente;

XXVIII - um representante da Associação de Pescadores de
Juturnaíba, na condição de titular e um representante da Colônia de
Pescadores Z-4, como suplente;

XXIX - um representante da Associação Livre de Aqüi-
cultores - ALA, na condição de titular e um representante da As-
sociação de Pescadores e Aqüicultores de Barra de São João - APASJ,
como suplente;

XXX - um representante da Associação de Artesãos de Barra
de São João - ARTBARRA, na condição de titular e um representante
da Associação de Artesãos de Rio Bonito - Estação das Artes, como
suplente;

XXXI - um representante da Associação de Moradores de
Barra do São João, na condição de titular e um representante da
Associação de Moradores do Village do Poeta de Casimiro de Abreu
- AMVIP, como suplente; e,

XXXII - um representante da Associação de Moradores e
Amigos do Bairro Aquarius, na condição de titular e um representante
da Associação de Moradores de Santo Antônio e Adjacências, como
suplente.

Parágrafo único. O(a) Chefe da Área de Proteção Ambiental
da Bacia do Rio São João/ Mico Leão Dourado representará o IBA-
MA no Conselho Consultivo e o presidirá.

Art. 3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental
da Bacia do Rio São João/Mico Leão Douado serão fixados em
Regimento Interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de até noventa dias, a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID114671-0>PORTARIA No- 88, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I,
da Estrutura Regimental aprovado pelo Decreto nº4.756, de 20 de
junho de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno aprovado pela
Portaria GM/MMA n.º 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamentou;

Considerando a Portaria Ibama nº 70, de 29 de setembro de
2005, que criou o Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra
do Itajaí; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ecossistemas - DIREC, no Processo Ibama nº. 02001.005786/2005-
90, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Con-
sultivo do Parque Nacional da Serra do Itajaí, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO

CONSELHO CONSULTIVO DO PARQUE NACIONAL
DA SERRA DO ITAJAÍ

CAPÍTULO I - DA NATUREZA
Art.1o O Conselho Consultivo do Parque Nacional Serra do

Itajaí (PARNA da Serra do Itajaí) é um órgão consultivo, integrante
da estrutura deste Parque Nacional, atuando em conjunto com o
IBAMA/SC em conformidade com a Lei no 9.985/2000, que institui o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC).

CAPÍTULO II - DA FINALIDADE
Art.2o O Conselho Consultivo do PARNA da Serra do Itajaí

tem por finalidade contribuir para a efetiva implantação e cumpri-
mento dos objetivos de criação do PARNA da Serra do Itajaí, ca-
bendo-lhes as seguintes atribuições, de acordo com o Decreto no

4.340/2002, que regulamenta o SNUC:
I - Acompanhar a elaboração, implementação e revisão do

Plano de Manejo da Unidade de Conservação, quando couber, ga-
rantindo seu caráter participativo;

II - Buscar a integração da Unidade de Conservação com as
demais unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com
seu entorno;

III - Buscar a compatibilização dos interesses dos diversos
segmentos sociais relacionados com a unidade;

IV - Opinar sobre a aplicação dos recursos financeiros des-
tinados ao PARNA da Serra do Itajaí;

V - Acompanhar os processos de regularização fundiária do
PARNA da Serra do Itajaí;

VI - Avaliar o orçamento e o relatório financeiro anual ela-
borado pelo órgão executor em relação aos objetivos da Unidade de
Conservação;

VII - Avaliar a contratação e os dispositivos do termo de
parceria com OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada;

VIII - Acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a
rescisão do termo de parceria, quando constatada irregularidade;

IX - Manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente
causadora de impacto no Parque Nacional, em sua zona de amor-
tecimento, mosaicos ou corredores ecológicos;

X - Propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e
otimizar relação com a população do entorno ou do interior da uni-
dade até que seja concluído o processo indenizatório;

XI - Participar das ações de planejamento do PARNA da
Serra do Itajaí; e

XII - Emitir pareceres sempre que for consultado.
CAPÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO E PARTICIPAÇÃO
Art. 3o O Conselho Consultivo do Parque Nacional Serra do

Itajaí tem a seguinte composição:
ÓRGÃOS PÚBLICOS
I - Um representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
II - Dois representantes da Universidade Federal de Santa

Catarina - UFSC, sendo um titular e um suplente;



Nº 46, terça-feira, 10 de março de 2009 1 67ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

2. requerimentos, RE ou LI, que contiverem falsa indicação de
dados, sem prejuízo do encaminhamento da matéria para o Ministério
Público Federal e da adoção de outras sanções administrativas;

d) o controle deste contingente será feito manualmente, e o
exportador somente poderá processar seu Registro de Exportação, no
SISCOMEX, após autorização formal do DECEX, com a indicação
obrigatória do código de enquadramento 80200 no campo 2-a;" (NR)

..................................................................................................
"§ 13. .....................................................................................
.................................................................................................
IV - deverão ser consignados, conforme o caso:
a) relativamente ao código de enquadramento 80200 no cam-

po 2-a, o destaque mercadoria 10 em seqüência ao código 0210.99.00
da NCM -exclusivamente outras carnes de aves, salgadas ou em
salmoura, destinadas para países da União Européia, "intra-cota"-,
para os RE relativos ao período-cota 2008/2009;

1. Os RE já autorizados, com destaque 02, permanecem
válidos e caso haja necessidade de se promover alteração de qualquer
campo, o destaque não poderá ser modificado

b) relativamente ao código de enquadramento 80300 no cam-
po 2-a, o destaque mercadoria 11 em seqüência ao código 0210.99.00
da NCM -exclusivamente outras carnes de aves, salgadas ou em
salmoura, destinadas para países da União Européia, "intra-cota"-,
para os RE relativos ao período-cota 2008/2009;

1. Os RE já autorizados, com destaque 02, permanecem
válidos e caso haja necessidade de se promover alteração de qualquer
campo, o destaque não poderá ser modificado;" (NR)

..................................................................................................
"Art. 4º ...................................................................................
..................................................................................................
§ 2º .....................................................................................
I - o registro de exportação no SISCOMEX deverá con-

signar, conforme o caso:
a) relativamente ao código de enquadramento 80200 no cam-

po 2-a, a classificação 1602.31.00 da NCM seguida do destaque da
mercadoria 10 - exclusivamente outras preparações contendo carne de
perus cozidos, destinados para a UE, "intra cota"- , ou a classificação
1602.32.00 da NCM com destaque mercadoria 10 - exclusivamente
outras preparações contendo 57% ou mais de carne de galos ou
galinhas cozidos, destinados para UE, "intra cota"- , para os RE
relativos ao período-cota 2008/2009;

1. os RE já autorizados, com destaque 02, permanecem vá-
lidos e caso haja necessidade de se promover alteração de qualquer
campo, o destaque não poderá ser modificado

b) relativamente ao código de enquadramento 80300 no cam-
po 2-a, a classificação 1602.31.00 da NCM seguida do destaque da
mercadoria 11 - exclusivamente outras preparações contendo carne de
perus cozidos, destinados para a UE, "intra cota"- , ou a classificação
1602.32.00 da NCM com destaque mercadoria 11 - exclusivamente
outras preparações contendo 57% ou mais de carne de galos ou
galinhas cozidos, destinados para UE, "intra cota"- , para os RE
relativos ao período-cota 2008/2009;

1. os RE já autorizados, com destaque 02, permanecem vá-
lidos e caso haja necessidade de se promover alteração de qualquer
campo, o destaque não poderá ser modificado; " (NR)

.................................................................................................

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
BARCARENA

EM LIQUIDAÇÃO

DELIBERAÇÃO No- 6, DE 9 DE MARÇO DE 2009

O liquidante da Companhia de Desenvolvimento de Bar-
carena - CODEBAR, em liquidação, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando as decisões da Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 12 de fevereiro de 2009, arquivada na JUCEPA sob o no-

20000198786, em 03 de março de 2009, resolve tornar públicas as
seguintes deliberações: I) Prorrogação do prazo de liquidação da
empresa, por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados, inclusive, a
partir de 14 de fevereiro de 2009; II) Eleição do Senhor ORLANDO
GONÇALVES PAMPLANO, militar da reserva, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade no- 015494621-4 MD/EB e do CPF
233.414.087-20, residente e domiciliado à Rua Sete Lagoas, no- 1694,
Nossa Senhora de Fátima - CEP: 39.270-000 - Pirapora / MG, em
substituição ao Sr. Paulo Alberto de Souza Lopes Freire, bem como
pelo pagamento de ajuda de custo de remoção para o Liquidante
substituído correspondente a duas remunerações; III) Fixação da re-
muneração global do Liquidante, pelo período que vai de 12 de
fevereiro de 2009 a 10 de agosto de 2009, no montante de R$
95.100,00 (noventa e cinco mil e cem reais), aí incluídos: a) ho-
norários mensais equivalentes ao Cargo de DAS 101.5 na Admi-
nistração Pública Federal, estabelecido em R$ 8.988,00 pela Lei n°
11.907/2009; b) indenização de férias não gozadas proporcionais; c)
adicional de férias proporcionais; d) 13° salário proporcional; e) au-
xílio alimentação no valor mensal de R$ 484,00; f) auxílio moradia
no valor de até R$ 1.800,00 mensais, conforme disposto no Decreto
n° 3.255, de 11.11.1999; g) ajuda de custo por remoção corres-
pondente a duas remunerações, com base nos Pareceres da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional, do Departamento de Extinção e
Liquidação - DELIQ e do Departamento de Coordenação e Controle
das Empresas Estatais - DEST.

ORLANDO GONÇALVES PAMPLANO

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 9, DE 6 DE MARÇO DE 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das atribuições
previstas no art. 19, inciso IV do Anexo I ao Decreto n° 6.100, de 26
de abril de 2007 que aprova a sua Estrutura Regimental; Consi-
derando o disposto na Lei n.o- 9.985, de 18 de junho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Consi-
derando que o Parque Nacional da Chapada Diamantina/BA atendeu
ao Art. 27 da Lei 9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne a
elaboração de seu Plano de Manejo. Considerando que o Art. 16 do
Decreto n.o- 4.340, de 22 de agosto de 2002, prevê que o Plano de
Manejo aprovado deve estar disponível para consulta na sede da
unidade de conservação e no centro de documentação do órgão exe-
cutor. resolve:

Art. 1o- Aprovar o Plano de Manejo do Parque Nacional da
Chapada Diamantina.

Art. 2.o- Tornar disponível o texto completo do Plano de
Manejo do Parque Nacional da Chapada Diamantina, em meio digital,
na Sede da Unidade de Conservação e na Sede do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Art. 3o- A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo, que será estabelecida posteriormente por instrumento ju-
rídico específico é uma proposta de zoneamento para o entorno da
Unidade de Conservação.

Art. 4o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 10, DE 6 DE MARÇO DE 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria do Ministério do Meio Ambiente
no- 532, de 30 de julho de 2008, de acordo com o texto da Lei no-

11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007, ambos pu-
blicados no Diário Oficial da União do dia subseqüente; Conside-
rando o art. 29 da Lei no- 9.985, de 18 de julho de 2000, que
regulamenta o art. 225, §1°, incisos I, II, III e VII, da Constituição
Federal; institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, e dá outras providências; Considerando as pro-
posições feitas nos Processos IBAMA no- 02001.007117/2004-71 e n°
02045.000154/2004-42; resolve:

Art. 1o- Alterar o art. 2º, da Portaria IBAMA no- 87, de 07 de
dezembro de 2005, que cria o conselho da Área de Proteção Am-
biental da Bacia do Rio São João / Mico-Leão-Dourado, para que
passe a vigorar com a seguinte redação: "Art. 2° O Conselho Con-
sultivo da Área de Proteção Ambiental da Bacia do Rio São João/
Mico-Leão-Dourado será integrado pelos representantes dos seguintes
órgãos, entidades e organizações não governamentais:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - ICMBio;

II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;

III - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA;

IV - Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM;

V - Instituto Estadual de Meio Ambiente - INEA;
VI - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural -

E M AT E R ;
VII - Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária, Pesca e

Abastecimento - SEAPPA;
VIII - Departamento de Recursos Minerais - DRM;
IX - Prefeitura Municipal de Araruama - PMA;
X - Prefeitura Municipal de Cabo Frio - PMCF;
XI - Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu -

PMCM;
XII - Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu - PMCA;
XIII - Prefeitura Municipal de Rio Bonito - PMRB;
XIV - Prefeitura Municipal de Rio das Ostras - PMRO;
XV - Prefeitura Municipal de Silva Jardim - PMSJ;
XVI - Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,

como titular, e Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Casimiro de
Abreu - SAAE, como suplente;

XVII - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de
Janeiro, como titular, e Universidade Federal Fluminense - UFF, co-
mo suplente;

XVIII - Associação de Pescadores de Juturnaíba - APEJ;
XIX - Colônia de Pescadores Z4, como titular, e Associação

de Pescadores do São João - APSJ, como suplente;
XX - Associação Livre dos Aquicultores - ALA, como ti-

tular, e Associação de Pescadores e Aquicultores do São João, como
suplente;

XXI - Sindicato Rural de Casimiro de Abreu;
XXII - Sindicato Rural de Silva Jardim;
XXIII - Associação Unidos Venceremos de Pequenos Agri-

cultores de Cambucaes - AUVPAC, como titular, e Associação dos
Trabalhadores Rurais do Sebastião Lan II, como suplente;

XXIV - Associação de Produtores Rurais da Fazenda Vis-
conde, como titular, e Associação de Produtores Rurais do Projeto
Integrado de Colonização e Reforma Agrária de Aldeia Velha, como
suplente;

XXV - Prisma Mineradora Ltda, como titular, e Carioca
Engenharia, como suplente;

XXVI - Transpetro S.A, como titular, e Furnas Centrais
Elétricas, como suplente;

XXVII - Concessionária Prolagos, como titular, e Conces-
sionária Águas de Juturnaíba, como suplente;

XXVIII - Movimento Ecológico de Rio das Ostras - MERO;
XXIX - Associação Mico-Leão Dourado - AMLD;
XXX - Organização Ambiental para o Desenvolvimento Sus-

tentável - OADS;
XXXI - Instituto Ciência Ambiental - ICA;
XXXII - Sociedade Ecológica de Aldeia Velha - SALVE;
XXXIII - RPPN Matumbo, como titular, e RPPN Bom Re-

tiro, como suplente;
XXXIV - Comitê de Bacias Hidrográficas da Região dos

Lagos e do Rio São João;
XXXV - Associação de Moradores do Centro Hípico -

AMOCH;
XXXVI - Associação de Moradores de Barra de São João -

AMBSJ;
XXXVII - Associação de Moradores do Bairro Aquarius -

AMBA, como titular, e Associação de Moradores de Santo Antônio e
Adjacências - AMSAA, como suplente."

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 10, DE 4 DE MARÇO DE 2009

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006,
designada pela Portaria nº 30, de 20 de fevereiro de 2009, com base no
disposto no parágrafo 2º, do artigo 28, do Decreto nº 6.180/2007, nas
reuniões realizadas em 12/12/2008 e 17/12/2008, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos projetos
esportivos, relacionados no anexo I, para os quais os proponentes ficam
autorizados a captarem recursos, mediante doações e patrocínios.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1. Processo: 58000.003575/2007-49
Proponente: Santos Futebol Clube-SP
Título: Projeto Meninos da Vila
Prazo prorrogado para captação: até 31/03/2009
Valor: R$ 4.171.957,33
2. Processo: 58000.004124/2007-29
Proponente: UVB - União de Veteranos de Basquetebol
Título: Campeonato Paulista de Basquetebol Veterano
Prazo prorrogado para captação: até 31/07/2009
Valor: R$ 678.796,87
3. Processo: 58000.001589/2008-17
Proponente: UVB - União das Associações de Veteranos de

Basquetebol de São Paulo
Título: Projeto Atletas Veteranos em João Pessoa
Prazo prorrogado para captação: até 31/07/2009
Valor: R$ 292.817,44

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 9 DE MARÇO DE 2009

Estabelece orientação aos órgãos e entidades
do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Pública Federal quanto à contratação de servi-
ço de avaliação ambiental, para fins de carac-
terização de insalubridade e periculosidade.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 34 do Anexo I
do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, revigorado pelo Decreto
nº 6.222, de 4 de outubro de 2007, resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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